
MUNICÍPIO DE IVOTI

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 

Ofício Gabinete nº 342/2025 Ivoti, 20 de Outubro de 2025

 

Ao Senhor  
Cleiton Birk 
Presidente da Câmara de Vereadores

 

 Senhor

 

 Por meio deste, em resposta ao ofício 461/2025 da vereadora Marli Heinle 
Gehm, informar o que segue:  

 1 – Que o Executivo verifique a viabilidade de colocar à disposição uma 
ambulância durante os eventos do Município para o idoso; 
 2 – Instalação de uma quentinha (água quente) na praça que fica ao lado do 
Ginásio da Ildo Meneghetti.

 Nos eventos realizados no Município, a disponibilização de ambulância 
exclusiva é exigida apenas para aqueles com público superior a 5.000 pessoas. 
Para eventos com público inferior a esse número, a ambulância permanece de 
sobreaviso, podendo ser acionada caso haja necessidade. 

 Referente ao item 2 informamos que está previsto obras no local e que foi 
solicitado para incluir uma quentinha.  

 Sem mais, contamos com o apoio e compreensão dos senhores Vereadores.

 

 

 Atenciosamente,

 

VALDIR JOSÉ LUDWIG

 Prefeito Municipal
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